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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Tributária e Previdenciária
Coordenação-Geral de Assuntos Tributários

 

DESPACHO

 

Processo nº 10951.102176/2018-47

 

Em complemento ao Despacho constante do Parecer PGFN/CAT/N° 152/2018 (0981210),
sugerimos que também seja providenciada a ciência da Receita Federal do Brasil.

À consideração do Senhor Procurador-Geral Adjunto de Consultoria Tributária e
Previdenciária.

Brasília, 08 de agosto de 2018.

 

Núbia Nette Alves Oliveira de Castilhos
Coordenadora-Geral de Assuntos Tributários

 

Documento assinado eletronicamente por Núbia Nette Alves Oliveira de Castilhos,
Coordenador(a)-Geral de Assuntos Tributários, em 08/08/2018, às 17:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0988354 e o código CRC 1F15459F.

Referência: Processo nº 10951.102176/2018-47. SEI nº 0988354
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Tributária e Previdenciária

 

DESPACHO

 

Processo nº 10951.102176/2018-47

 

APROVO o muito bem lançado Parecer PGFN/CAT/n. 152/2018 (0981210), elaborado pelo
Dr. Daniel Telles de Menezes.

Encaminhe-se cf. proposto no Parecer ora aprovado e no Despacho PGACTP-CAT
0988354, para o que rogo os bons préstimos do Apoio da CAT/PGFN, ou seja, encaminhe-se: (i) à Divisão
de Cadastro do Contribuinte Individual do INSS; e (ii) à RFB.

Brasília, 08 de agosto de 2018.

Documento assinado eletronicamente

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR

Procurador-Geral Adjunto de Consultoria Tributária e Previdenciária

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Levi Mello do Amaral Junior,
Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 08/08/2018, às 18:13, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0988677 e o código CRC 7BC31129.

Referência: Processo nº 10951.102176/2018-47. SEI nº 0988677
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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